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PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei Ordinária n" 7, de 2021, -Dispõe sobre penaüdades pâÍa quem utilizar-se

do "fura ftla" para aplicação da vacina decorente do coranavíruis (Covid-19).

PROPONENTES: Cabnl/PL e Alécio Espínola/PSC

RELÂTOR: Pedto Sampaio/PSC
VOTO DO RELATOR: Favorável

PÂRECER DÂ COMISSÃO' Favorável
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I _ RELÂTORIO

Os Veteadorcs Cabrz,lfPl- e Alécio Espínola/PSC propõe a deliberação desta Casa de Leis o
Projeto de Lei n" 7, de 2027, cuia finalidade é dispor sobre penaüdades para quem utilizar-se do "fura ftla" para
aplicaçáo da vacina decortente do coranavíruis (Covid-19).

Segue a justificativa pÍesente no projeto

" Senbores Vereadores. Viuemos um momento de grande pandemia rzandial, aonde O UÍXUS Coaid-l 9
aeio, chegou e abalou a população ruundial. Causando dor e tisteqa em muitas fanílias. E, infeliryruente,

ainda temos aqueles que amdilarz, que não qilerem cumprir determinações impostas pelot órgãos de saúde.

Deile o início da campanlta de imuruiqação nacional como preuenção à disnninação da Couid-|9, são

inúmeras at denúndas de pessoas que faq,en uso de priuilegios punais para furar a fla dos perfis primitários

Para a uacinaçã0.

E de extrema importância respeitar a ordem de preferência de imuni4zção recomendada pelo Ministério de

Saúde que analinu criteiosamenle quais os grupos de risco que possuem maior aulnerabilidade ao contrair a
doença SARS-CoV-2 (COWD-/ 9) e ao praticar Írrndt contra a ordem de preferência, o maúcipe que

'fumu afla"prejudica outm munícipe quefcani sem a dose da aacina, colocando em risco a sua saúde, como

também de toda a populaçã0.
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Etpem, pois, contar com a especial atenção dos Nobres Pares a aprouação deste Projeto de l-ei".

II _ VOTO DO REIÁTOR

Com base no aÍt. 43, Mi designado pelo Presidente da Comissão p^tu set o Relator do
Ptoieto de Lei n" 7, de 2027, ao qual exato o meu voto pata anáüse e deliberação dos demais Vereadores
integrantes desta comissão. Sempre pautado nos aspectos constitucionais, legais e regimentais que irão noÍtear
meu voto.

A Constituição Federal garante ao Poder Público Municipal, dento de sua competência
concoÍÍente legislar aceÍc de assuntos relativos à "proteção e defesa da saúde" na forma da lei (Art. 30, inciso
rr, cF/88).

Nessa ordem, cumpÍe deixat consignando que, igualmente, é dever do Poder Público
Municipal de Cascavel, leia-se Executivo e Legislativo, asseguÍar a população tanto as infotmações quanto as

condições adequadas em caso de epidemias ou calamidade púbüca na forma da lei (Ârts. 92,94 e ss da LOM).

Sob essa perspectiva, a iniciativa legislativa se Íeveste de nat'steza concoÍÍente, ou seja, cabe
ao Prefeito, ou a qualquer Vereador, a iniciativa de projetos de lei que venham a cnar ou asseguÍaÍ a proteção e
defesa da saúde dos munícipes (art.61, CF/88 cf c at.44 LOM).

Todavia, além das üsposições supracitadas, deve a Âdministração Púbüca se atet em especial
aos princípios da Impessoalidade e Moraüdade, no caso em análise.

Por fi.m, como Relator, não enconúo óbice à tamitaçáo do Projeto de Lei n" 7, de 2027
Nessa oÍdem, manifesto meu voto favotâvel à sua ttamitação.

Em face do exposto, o pro)eto Íeveste-se de boa forma constitucional legal, e de boa téctica
Iegislativa e, no mérito, também deve ser acolhido.

É o -", Voto.

Pedro S

Vereadot/PSC

@fimnrõr frlurictps[ [e txEcu[e[
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III - PÂRECER DA COtvtISSÃO

Ào analisar o voto do Relator os Vereadores da Comissão de Justiça e Redação, por

maiona absoluta, acataÍn o voto do eminente Relator e manifestam-se favotávei a uamitação do Ptojeto de Lei

n" 7, de 2027.

Sala da Comissão de Justiça e Redação.
Cascavel, 03 de março de2027.

Telepar
/ Secretario Vereador/PSC /Ptesidente
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